QUADRO RESUMO DE CARÊNCIA E NÚMERO DE PARCELAS

	Solicitação 
	Regra anterior 
	Após nova lei 

	Primeira solicitação 
	Trabalhador podia pedir benefício após seis meses de trabalho ininterruptos 
	12 meses de prazo de carência para concessão. 

	Segunda solicitação 
	Trabalhador podia pedir benefício após seis meses de trabalho ininterruptos 
	9 meses de prazo de carência concessão. 

	Demais solicitações 
	Trabalhador podia pedir benefício após seis meses de trabalho ininterruptos 
	6 meses de prazo de carência para concessão. 



 QUANTIDADE DE PARCELAS
	Solicitação 
	Exigências 
	Número de parcelas 

	1ª Solicitação 
	comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 18 e no máximo 23 três meses, no período de referência. 
	4 

	1ª Solicitação 
	comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 24 meses, no período de referência. 
	5 

	2ª Solicitação 
	comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 9 meses e no máximo 11 meses, no período de referência; ou 
	3 

	2ª Solicitação 
	comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 12 meses, e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou no período de referência; e 
	4 

	2ª Solicitação 
	comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período de referência 
	5 

	A partir da 3ª Solicitação 
	comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 06 meses e no máximo 11 meses, no período de referência; 
	3 

	A partir da 3ª Solicitação 
	comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 12 meses e no máximo 23 meses, no período de referência; 
	4 

	A partir da 3ª Solicitação 
	comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 24, no período de referência. 
	5 



